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Menino Imperador chega nesta sexta, 2,  no Cais de Santa Luzia
O menino Arthur Conceição, de 11 anos, terá uma agenda cheia de compromissos durante a programação no fim de 

semana. Danças folclóricas dos Coquinhos, Jardineiras, Lanceiros, Velhos e Marujos acontecem sexta, sábado e domingo

 Além de toda a programação religiosa da Festa do Divino 
Espírito Santo em Angra dos Reis, que começou desde o dia 26, um 
dos momentos mais esperados pela população é a chegada do 
Menino Imperador, que anuncia oficialmente o início das 
festividades, com a chegada dele e de seu séquito, em desfile aberto 
pelas ruas do Centro da cidade. O Menino Imperador escolhido 
para a festa deste ano é Arthur Conceição de Melo Coelho, de 11 
anos.
 O catequista representará a figura principal da 
festividade, considerada de maior tradição cultural da cidade. 
Dentre vários inscritos, Arthur foi o escolhido, através de um 
sorteio feito na Igreja do Carmo, no final do ano passado. 
Estudante do sexto ano, Arthur faz catequese há 1 ano na Igreja do 
Carmo e mora do Morro da Fortaleza. No ano passado inclusive, o 
novo Menino Imperador participou da festa através da Dança dos 
Coquinhos.
 Na sexta, mais cedo, às 6 da manhã, acontece a Alvorada 
Festiva, com queima de fogos, às 11h acontece a chegada do 
Menino Imperador ao Cais de Santa Luzia, às 12h ocorre o 
tradicional almoço comunitário da Festa do Divino no Convento 
do Carmo. A programação de sexta, 2, prossegue ao longo do dia 
com a Procissão das Bandeiras, às 18h30, logo depois, às 19h30 

acontece a Missa e a Coroação do Imperador na Igreja Matriz, e a 
oferta do quilo (açúcar).
 Às 21h tem início as danças folclóricas na estrutura 
montada no Cais de Santa Luzia, com as apresentações dos 
Coquinhos, Jardineiras, Lanceiros, Velhos e Marujos. As danças 
vão acontecer na sexta e no sábado, a partir das 21h, e no domingo, 
às 20h. Entre os shows que vão acontecer no Cais de Santa Luzia 
durante os festejos estão a apresentação de Rodrigo Camacho e a 
Turma do Vinil, na sexta, e Zampaglioni Groovintage, no sábado, 
ambos começando às 22h30.
 No sábado, 3, às 10 da manhã vai ocorrer a celebração das 
crianças com o Menino Imperador na Matriz, às18h30 a Procissão 
das Bandeiras indo para a Igreja da Matriz, missa às 19h30 com a 
oferta do quilo  (arroz). No domingo, às 6h, Alvorada Festiva e 
amanhecer no Espírito Santo, com Santa Missa e Café 
Comunitário, às 9h30 tem a Procissão das Bandeiras, às 10h Missa 
Solene, às 16h acontece a Missa Festiva, e logo depois a Procissão 
do Divino Espírito Santo, e em seguida a troca da Coroa do Divino 
pelo chapéu do Imperador. A Festa do Divino está sendo realizada 
em parceria entre a Paróquia Nossa Senhora da Conceição e a 
Prefeitura de Angra, através da Secretaria Executiva de Cultura e 
Patrimônio
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES:  MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  LÍBANO SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 002 ao CONTRATO Nº 003/2015
OBJETO:   Constitui objeto do presente termo a prorrogação de prazo do Contrato nº 003/2015, 
decorrente da Concorrência nº 006/2013/REMARCADA, referente contratação de empresa 
especializada para executar serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos na área 
continental e insular, coleta e transporte de resíduos de serviços de saúde, remoção de entulho na área 
continental e insular, coleta seletiva, varrição manual de vias e logradouros públicos, raspagem, 
pintura manual e mecanizada de meio fio, limpeza de rios e canais, limpeza de trilhas, limpeza de 
mobiliário urbano, lavagem de ruas, tratamento e destino final de resíduos de serviços de saúde e 
tratamento de resíduos da construção civil do Município de Angra dos Reis, conforme solicitado 
através do Memorando Nº040/2017/SDUS.SESEP de 04/05/2017,ajustam entre si o presente 
TERMO ADITIVO Nº 002 ao CONTRATO Nº 003/2015,  parte integrante do Processo 
Administrativo Nº2013020782, na forma do Art. 57, inciso II, da lei nº 8.666/93, de acordo com as 
cláusulas e condições seguintes: 
PRAZO: A prorrogação do prazo do presente termo será por mais 30(trinta) dias, tendo início em 
07/05/2017 e término em 05/06/2017.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do Art. 57, inciso II, da lei nº 8.666/93, de acordo com  
Processo Administrativo Nº2013020782.
VALOR: O valor global do presente termo corresponde a R$2.499.273,56 (dois milhões, 
quatrocentos e noventa e nove mil, duzentos e setenta e três reais e cinquenta e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Termo correrão às contas do 
orçamento do exercício de 2017, compromissada por conta da Ficha nº 20171022, Dotação 
Orçamentária nº 20.2016.15.452.2462.339039.0400, Fonte: Royalties

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de Desenvolvimento Urbano e 
Sustentabilidade, conforme Memorando Nº040/2017/SDUS.SESEP de 04/05/2017, 
DATA DA ASSINATURA: 05/05/2017.

Angra dos Reis, 05  de Maio  de 2017.
ALEXANDRE GIOVANETTI LIMA

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Sr. Alexandre Giovanetti Lima, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Com fundamento no art. 4º, Inciso XXII, da lei nº 10.520/02 e posteriores alterações, e conforme o 
que consta do processo nº 2017000865, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial nº 008/2017, tipo menor preço, cujo o objeto é a formação da ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, pelo prazo de 12 (doze) meses, para aquisição de materiais hidráulicos destinados para 
manutenção de logradouros e próprios públicos do município de Angra dos Reis, pela Secretaria-
Executiva de serviços Públicos, de acordo com o termo de referência constante no processo, em favor 
das empresas VDLUZ ELETRICA E HIDRAULICA LTDA – ME, nos itens 01, 02, 03, 04, 08, 18, 27 e 
36, com valor total R$ 7.903,00 (sete mil, novecentos e três reais); CONSTRUVALLE DE ANGRA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-EPP, nos itens 05, 06, 07, 09, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 19, 
24, 28, 29, 30, 33, 34, 38, 40, 44, 47, 56 e 57, com valor total de R$ 75.999,00 (setenta e cinco mil, 
novecentos e noventa e nove mil reais); R M DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ME, nos 
itens 20, 21, 23, 25, 26, 35, 37, 39, 41, 42, 43, 45, 46, 48, 49, 50, 54 e 55, com valor total de R$ 
143.778,00 (cento e quarenta e três mil, setecentos e setenta e oito reais), J C DE ANGRA 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, nos itens 13, 22, 31, 32, 51, 52 e 53, com o valor total de R$ 
4.232,00 (quatro mil, duzentos e trinta e dois reais).

Angra dos Reis, 26 de abril de 2017.
Alexandre Giovanetti Lima

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2017
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 No dia 28 (vinte e oito) do mês de abril de 2017 (dois mil e 
dezessete), o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, 
com sede na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e domicílio na Praça 
Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, por intermédio da 
S E C R E TA R I A  D E  D E S E N V O LV I M E N T O  U R B A N O  E 
SUSTENTABILIDADE, com endereço na Rua do Comércio, nº 71/75, 
Centro, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pelo SECRETÁRIO 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE, 
ALEXANDRE GIOVANETTI LIMA, nos termos da Lei Federal  nº 
10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, 
Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, 
da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006,, Lei Federal nº 12.846, de 
01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017, 
RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário 
CONSTRUVALLE DE ANGRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
- EPP, localizada na Rua Japoranga, nº 545  – Japuíba – Angra dos Reis, 
inscrito no CNPJ nº 00.691.788/0001-20, Tel.: (24) 3365-4364 e e-mail: 
construvalleangra@hotmail.com, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) 
Kaio César de Pinho Valle, portador da Carteira de Identidade nº 
26.995.949-0 DIC-RJ e CPF nº 145.172.577-97, conforme quadro abaixo:

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso 
II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do 
Cadastro de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017 e seus Anexos integram esta 
Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços 
é de 12 (doze) meses, contados de 28/04/2017 a 27/04/2018, com eficácia 
legal após a publicação no Boletim Oficial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor 
Beneficiário.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
ALEXANDRE GIOVANETTI LIMA

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade

CONSTRUVALLE DE ANGRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. - EPP
KAIO CÉSAR DE PINHO VALLE

Instrumento de outorga poderes: Contrato Social

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2017

 No dia 28 (vinte e oito) do mês de abril de 2017 (dois mil e 
dezessete), o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, 
com sede na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e domicílio na Praça 
Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, por intermédio da 
S E C R E TA R I A  D E  D E S E N V O LV I M E N T O  U R B A N O  E 
SUSTENTABILIDADE, com endereço na Rua do Comércio, nº 71/75, 
Centro, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pelo SECRETÁRIO 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE, 
ALEXANDRE GIOVANETTI LIMA, nos termos da Lei Federal  nº 
10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, 
Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção 
Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006,, Lei Federal nº 
12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 
8.666, de 21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 
008/2017, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor 
beneficiário R M DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ME, 
localizada na Avenida Bom Jesus, nº 67 – Belém – Angra dos Reis, inscrito 
no CNPJ nº 05.060.746/0001-04, Tel.: (24) 3368-4633 e e-mail: 
rosangelamunis@ig.com.br, neste ato representado pelo Sr. Aristides José 
da Cunha, portador da habilitação nº 02900332491 e CPF nº 
497.592.057-34, conforme quadro abaixo:
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Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso 
II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro 
de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017 e seus Anexos integram esta Ata 
de Registro de Preços, independentemente de transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é 
de 12 (doze) meses, contados de 28/04/2017 a 27/04/2018, com eficácia 
legal após a publicação no Boletim Oficial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor 
Beneficiário.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
ALEXANDRE GIOVANETTI LIMA

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade

R M DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ME
ARISTIDES JOSÉ DA CUNHA

Instrumento de outorga poderes: Carta de Credenciamento

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2017
 

No dia 28 (vinte e oito) do mês de abril de 2017 (dois mil e dezessete), o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na 
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, 
nº 186, Centro, nesta cidade, por intermédio da SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE, com 

endereço na Rua do Comércio, nº 71/75, Centro, Angra dos Reis – RJ, 
neste ato representado pelo SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SUSTENTABILIDADE, ALEXANDRE GIOVANETTI 
LIMA, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto 
Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 
11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006,, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no   
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017, RESOLVE registrar os preços 
ofertados pelo fornecedor beneficiário  J C DE ANGRA COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA ME, localizado na Rua Celso Pousa Costa, nº 137 – 
Centro –  Morro do Carmo – Angra dos Reis, inscrito no CNPJ nº 
2 7 . 1 3 0 . 3 7 0 / 0 0 0 1 - 0 8 ,  Te l . :  ( 2 4 )  3 3 6 4 - 4 3 3 1  e  e - m a i l : 
jccomercioservicosangra@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. 
Juliano Rosa do Rosário, portador da Carteira de Identidade nº 
10992306-0 e CPF nº 053.857.957-98, conforme quadro abaixo:

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso 
II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do 
Cadastro de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017 e seus Anexos integram esta 
Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços 
é de 12 (doze) meses, contados de 28/04/2017 a 27/04/2018, com eficácia 
legal após a publicação no Boletim Oficial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor 
Beneficiário.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
ALEXANDRE GIOVANETTI LIMA

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade

NOME DA BENEFICIÁRIA
JULIANO ROSA DO ROSÁRIO

Instrumento de outorga poderes: Contrato Social

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2017

 No dia 28 (vinte e oito) do mês de abril de 2017 (dois mil e 
dezessete), o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, 
com sede na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e domicílio na Praça 
Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, por intermédio da 
S E C R E TA R I A  D E  D E S E N V O LV I M E N T O  U R B A N O  E 
SUSTENTABILIDADE, com endereço na Rua do Comércio, nº 71/75, 
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Centro, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pelo SECRETÁRIO 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE, 
ALEXANDRE GIOVANETTI LIMA, nos termos da Lei Federal  nº 
10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, 
Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, 
da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006,, Lei Federal nº 12.846, de 
01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 
21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017, 
RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário 
VDLUZ ELÉTRICA E HIDRAULICA LTDA-ME, localizada na Rua 
Francelino Alves de Lima nº 101 – Nova Angra – Angra dos Reis, CEP: 
23.933-055, inscrito no CNPJ nº 14.421.467/0001-10, Tel.: (24) 3368-
4909 e e-mail: vendas@vdluz.com.br, neste ato representado pela Sr. Luiz 
Claudio Vidal, portador da Carteira de Identidade nº 058.473.17-4 
CETRAN e CPF nº 614.460.177-53, conforme quadro abaixo:

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso 
II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro 
de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017 e seus Anexos integram esta Ata 
de Registro de Preços, independentemente de transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é 
de 12 (doze) meses, contados de 28/04/2017 a 27/04/2018, com eficácia 
legal após a publicação no Boletim Oficial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor 
Beneficiário.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
ALEXANDRE GIOVANETTI LIMA

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade

VDLUZ ELÉTRICA E HIDRAULICA LTDA-ME
LUIZ CLAUDIO VIDAL

Instrumento de outorga poderes: Carta de Credenciamento

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2017/FHGJ

PARTES: FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA E ATUS 
CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de 
higienização hospitalar e conservação de serviços gerais, para atender a 
Fundação Hospital Geral da Japuíba, na forma do termo de Referência.

VALOR:  Dá-se a este contrato o valor total de R$ 1.523.982,66  (hum 
milhão, quinhentos e vinte e três mil, novecentos e oitenta e dois reais e 
sessenta e seis centavos).

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir de 03 de maio de 2017.

DOTAÇÃO: As despesas com a execução do presente contrato correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária, assim classificada: 
Fo n t e  2 0 0 4  F i c h a  2 0 1 7 1 1 5 8  e  d o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a 
33.3301.10.302.0181.2674.339039.2004, tendo sido emitida a Nota de 
Empenho nº 29 e 53, de 04/05/2017 e 24/05/2017 respectivamente, no 
valor total de R$ 1.523.982,66 (hum milhão, quinhentos e vinte e três 
mil, novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e seis centavos);

AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Secretário hospitalar nos autos do 
Processo nº 2017009110.
DATA DA ASSINATURA: 29/05/2017

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Secretário Hospitalar

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2017/FHGJ

PARTES: FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA E VALE SUL 
FLUMINENSE LTDA.

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com troca de peças, destinada a 
aparelhos de anestesia da marca Takaoka, Modelo SAT500, pertencentes a 
Fundação hospital Geral da Japuíba, incluindo mão de obra e material, na 
forma do termo de Referência.

VALOR:  Dá-se a este contrato o valor total de R$ 73.128,84  (setenta e 
três mil, cento e vinte e oito reais e oitenta e quatro centavos).

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da ordem de serviço, expedida pela direção da Fundação 
Hospital Geral da Japuíba.

DOTAÇÃO: As despesas com a execução do presente contrato correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária, assim classificada: 
Fo n t e  2 0 0 4  F i c h a  2 0 1 7 1 1 5 8  e  d o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a 
33.3301.10.302.0181.2674.339039.2004, tendo sido emitida a Nota de 
Empenho nº 33, de 04/05/2017, no valor de R$ 45.096,05 (quarenta e 
cinco mil noventa e seis reais, e cinco centavos);

AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Secretário hospitalar nos autos do 
Processo nº 2017003103.

DATA DA ASSINATURA: 30/05/2017

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Secretário Hospitalar

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2017/SAD.DELCA

PROCESSO Nº 2017000164
OBJETO: Aquisição de veículos 0KM para atender aos Equipamentos da 
Proteção Social Especial.
DATA/HORA DA SESSÃO: 13/06/2017, às 10:00 h
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, 
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situada na Praça Guarda Marinha Greenhalg, s/nº, Centro, Angra dos Reis 
– RJ.
RETIRADA DO EDITAL: No Departamento de Licitação, mediante 
01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem 
original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

 
Adriel Felipe Conceição de Lacerda

Pregoeiro

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 055/2013 

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESENTADO 
PELA SECRETARIA DE SAÚDE E ANCILIA MARIA ROCHA DOS 
SANTOS.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo, a prorrogação de prazo do 
Contrato n° 055/2013, referente à locação do imóvel localizado na Rua 
Leandro J. de Figueiredo nº 38 térreo, Praia do Anil, Angra dos Reis – com 
área total construída de 104,61 m², com inscrição de IPTU nº 
01.02.009.0986.001, para fins de prestação de serviço público.

PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo 
início em 14/05/2017.

VALOR: O valor total estimado deste termo aditivo para cobrir as despesas 
relativas à prorrogação do contrato é de R$ 19.298,64 (dezenove mil, 
duzentos e noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos), referente ao 
valor do aluguel mensal de R$ 1608,22 (mil seiscentos e oito reais e vinte e 
dois centavos).

DOTAÇÃO: A despesa com a execução do presente termo aditivo, até o fim 
do presente exercício financeiro, correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária, assim classificada: 
       Programa de Trabalho nº 27.2701.339036.10.301.183.2236.2003 – 
Ficha 20170799, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 401, de 
12/05/2017, no valor de R$ 12.115,26 (doze mil, cento e quinze reais e 
vinte e seis centavos);

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 62, § 3º, I, da Lei nº 8666/93 c/c Art. 
56, Parágrafo Único da Lei nº 8245/91.

AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Secretário de Saúde nos autos do 
Processo nº 2016007710. 

DATA DA ASSINATURA: 15/05/2017.

GUSTAVO MARCONDES VILLAS
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE 
DÍVIDA

INSTRUMENTO: Termo de Reconhecimento de Dívida nº 
022/2017/SSA.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VALDETE C. D. 
GARCIA SERVIÇOS DE APOIO ME-EPP.

OBJETO: O presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
tem por objeto o pagamento da Nota Fiscal nº 647 no valor de R$ 
13.399,54 (treze mil, trezentos e noventa e nove reais e cinquenta e quatro 
centavos), referente à prestação de serviços continuados em lavanderia 
hospitalar e lavagem de roupas contaminadas para atender a RMS, no 
período correspondente ao mês de fevereiro/2017, que ficou sem cobertura 
contratual.

VALOR TOTAL: R$ 13.399,54 (treze mil, trezentos e noventa e nove reais e 
cinquenta e quatro centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente do presente 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA será efetuada através 
do Programa de Trabalho nº 27.2701.339039.10.301.0129.2216.2004, 
ficha nº 20170759, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 423, de 
12/05/2017, no valor de R$ 13.399,54 (treze mil, trezentos e noventa e 
nove reais e cinquenta e quatro centavos).

AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Secretário Municipal de Saúde nos 
autos do Processo nº 2017005951. 

DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2017.

GUSTAVO MARCONDES VILLA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE 
DÍVIDA

INSTRUMENTO: Termo de Reconhecimento de Dívida nº 
021/2017/SSA.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VALDETE C. D. 
GARCIA SERVIÇOS DE APOIO ME-EPP.

OBJETO: O presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
tem por objeto o pagamento da Nota Fiscal nº 642 no valor de R$ 
33.074,32 (trinta e três mil setenta e quatro reais e trinta e dois centavos), 
referente à prestação de serviços continuados em lavanderia hospitalar e 
lavagem de roupas contaminadas para atender a RMS, no período 
correspondente ao mês de janeiro/2017, que ficou sem cobertura 
contratual.

VALOR TOTAL: R$ 33.074,32 (trinta e três mil setenta e quatro reais e 
trinta e dois centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente do presente 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA será efetuada através 
do Programa de Trabalho nº 27.2701.339039.10.301.0129.2216.2004, 
tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 422, de 12/05/2017, no valor 
de R$ 33.074,32 (trinta e três mil setenta e quatro reais e trinta e dois 
centavos).

AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Secretário Municipal de Saúde nos 
autos do Processo nº 2017003970. 

DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2017.

GUSTAVO MARCONDES VILLA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2017/SSA

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESENTADO 
PELA SECRETARIA DE SAÚDE E CASA DA DELLY BAR E 
RESTAURANTE LTDA – ME.

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL de empresa especializada para prestação de serviços de 
alimentação destinada aos pacientes vinculados aos Centros de Apoio 
Psicossocial (CAPS II, CAPS Infantil, CAPS AD (álcool e outras drogas)), 
e aos pacientes e acompanhantes com direito previsto em lei, da UPA 
infantil e doadores de sangue do Hemonúcleo, conforme discriminação 
constante neste Termo de Referência.

VALOR:  Dá-se a este contrato o valor total de R$ 348.553,20 (trezentos e 
quarenta e oito reais, quinhentos e cinquenta e três reais e vinte centavos.

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) 

http://www.angra.rj.gov.br/
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dias, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço. 

DOTAÇÃO: As despesas com a execução do presente contrato correrão à 
conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 
2017, assim classificadas:
1. Natureza da despesa: 339039 – Fonte de Recurso: 0000 – Programa de 
Trabalho: 27.2701.10.301.0101.2209 – Ficha: 20170730 – Nota de 
Empenho: 441 no valor de: R$ 18.553,20 (dezoito mil, quinhentos e 
cinquenta e três reais e vinte centavos);
2. Natureza da despesa: 339039 – Fonte de Recurso: 2003 – Programa de 
Trabalho: 27.2701.10.301.0101.2209 – Ficha: 20170731 – Nota de 
Empenho: 442 no valor de: R$ 100.000,00 (cem mil);
3. Natureza da despesa: 339039 – Fonte de Recurso: 2003 – Programa de 
Trabalho: 27.2701.10.301.0129.2216 – Ficha: 20170758 – Nota de 
Empenho: 443 no valor de: R$ 30.000,00 (trinta mil);
4. Natureza da despesa: 339039 – Fonte de Recurso: 2004 – Programa de 
Trabalho: 27.2701.10.301.0129.2216 – Ficha: 20170759 – Nota de 
Empenho: 444 no valor de: R$ 50.000,00 (cinquenta mil);
5. Natureza da despesa: 339039 – Fonte de Recurso: 2004 – Programa de 
Trabalho: 27.2701.10.301.0181.2234 – Ficha: 20170782 – Nota de 
Empenho: 445 no valor de: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil);

AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Secretário de Saúde nos autos do 
Processo nº 2017008290.

DATA DA ASSINATURA: 29/05/2017

Gustavo Marcondes Villas
Secretário Municipal de Saúde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008.2017
                                                        

No dia 25 do mês de Maio  de 2017, no SAAE - Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto, são registrados os preços da empresa abaixo identificada, para 
eventual Contratação de empresa para aquisição de BÓIA DE NÍVEL, para 
atender às necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE ao 
logo do Município de Angra dos Reis, conforme descrito no quadro abaixo, 
resultante do Pregão nº 008/2017 para o Sistema de Registro de Preços. As 
especificações técnicas constantes do processo administrativo 
2017002052, assim como os termos da proposta, integram esta ata de 
registro de preços, independentemente de transcrição.

O presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses.

Angra dos Reis, 25 de Maio  de 2017.
Paulo Cezar de Souza

Presidente - SAAE

Representante Legal
R TARGINO DOS SANTOS EIRELI ME

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93.

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E 
TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
– SAAE E FRANZ SHUBBERT DIAS MOREIRA.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 007/2016.
OBJETO: O objeto do presente contrato é a locação do imóvel sito à Rua 
Vicente Alves Moreira, S/N, Sobrado, antigo nº 63, Frade - Angra dos 

Reis/RJ, com, Inscrição Municipal nº.: 02.07.011.0136.002 com área de 
163,74 metros quadrados, destinado à instalações da Regional do SAAE 
no Frade.
DO PRAZO: O prazo da locação será prorrogado por 12 (doze) meses, 
contados a partir 02 de junho de 2017 até 01 de junho de 2018.
VALOR: O valor global do presente Termo corresponde ao valor de R$ 
9.666,24 (nove mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e quatro 
centavos) creditados mensalmente.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta da 
Dotação orçamentária, 2501.04.122.0101.2157.3390.36.10.00 da Nota 
de Empenho nº 172 de 03/05/2017, no valor de R$ 5.638,64 (cinco mil, 
seiscentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos).
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Presidente através do Memorando nº 
092/2017/SAAE de 03/05/2017.
DATA DA ASSINATURA: Angra dos Reis, 31 de maio de 2017.

Paulo Cezar de Souza 
Presidente do SAAE-AR

PORTARIA Nº 001/2017/SDE
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, usando 
de suas atribuições legais, com base no art. 67 da Lei nº 8.666/93,

R E S O L V E:
Art. 1º Ficam designados os servidores JOSÉ MARCELO GOMES DA 
SILVA, Matrícula 25.441 e ÁUREA HELENA P. SIMÕES DE SOUZA, 
Matrícula 18.090, para realizarem a fiscalização do Contrato  nº 
024/2015, celebrado entre o Município de Angra dos Reis e a 
CONSTRUTORA NIEMEYER E CAVALCANTI LTDA, referente a 
locação do imóvel situado na Rua Coronel Carvalho, 465, 4º andar – 
pavimento Grupo II – Centro, que tem por objeto a locação do imóvel, 
destinado à Secretaria de Desenvolvimento Econômico.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos à 01 de março de 2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 01 DE JUNHO DE 

2017.
JOÃO CARLOS RABELLO

Secretário de Desenvolvimento Econômico

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Sr. Carlos Macedo Costa, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

Com fundamento no art. 4º, Inciso XXII, da lei nº 10.520/02 e 
posteriores alterações, e conforme o que consta do processo nº 
2017006181, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial nº 020/2017, tipo menor preço, cujo o objeto é a 
formação da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, para prestação de serviço de publicação de avisos de licitações e 
afins, à medida que se torne necessário a divulgação de tais expedientes, de 
interesse do Município, em jornal diário, de grande circulação regional ou 
nacional e no Estado, incluindo circulação no Município, em favor da 
empresa EDITORA A NOTÍCIA LTDA, pela proposta mais vantajosa 
para Administração Pública Municipal, perfazendo o valor total de R$ 
483.840,00 (quatrocentos e oitenta e três mil e oitocentos e quarenta 
reais).

Angra dos Reis, 1º de junho de 2017.
Carlos Macedo Costa

Secretário de Administração

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2017

 No dia 1º (primeiro) do mês de Junho de 2017 (dois mil e 
dezessete), o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, 
com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, por 
intermédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, com endereço na 
Rua Honório Lima, 67 - Centro - Angra dos Reis – RJ, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, CARLOS 
MACEDO COSTA, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, 
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Decreto Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 
9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada 
no PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017, RESOLVE registrar os preços 
ofertado pelo fornecedor beneficiário EDITORA A NOTÍCIA LTDA, 
localizada na Rua dos Inválidos, nº 198, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 
20.231-048, inscrito no CNPJ nº 40.213.951/0001-63, Tel.: (24) 2106-
1598, e-mail: mbrasil_odia@yahoo.com.br, neste ato representado pelo Sr. 
LUIZ MARCELO BRASIL SILVA, portador da Carteira de Identidade nº 
243866495 SSPSP e CPF nº 121.919.408-54, conforme quadro abaixo

o

o
o

e e
s

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso 
II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do 
Cadastro de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 020/2017 e seus Anexos integram esta 
Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços 
é de 12 (doze) meses, contados de 1º/06/2017 a 31/05/2018, com eficácia 
legal após a publicação no Boletim Oficial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor 
Beneficiário.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Carlos Macedo Costa

Secretário de Administração

EDITORA A NOTÍCIA LTDA
LUIZ MARCELO BRASIL SILVA

Setor turístico de Angra terá linha de financiamento
Verba virá do Governo Federal para a modalidade de crédito. Qualquer empresa que trabalhe diretamente com turismo 

terá direito ao financiamento

 Angra dos Reis entrou na lista de municípios que 
concedem uma linha de financiamento para empresas privadas 
que trabalham com turismo. Para este ano, a verba do Governo 
Federal para esta modalidade de crédito é de R$ 65 milhões. E é 
especial para hotéis, pousadas, companhias aéreas ou de 
navegação e qualquer empresa que trabalhe diretamente com 
turismo.
   A verba é proveniente do Fundo Geral do Turismo (Fungetur) 
e é repassada através de convênios com a Caixa Econômica 
Federal (CEF). A CEF, inclusive, é quem faz  análise de risco de 
crédito e checa a documentação de cada empresa candidata.
 O dinheiro do Fungetur é repassado em duas 
categorias: para obras e para a aquisição de equipamentos. Para 
obras, como uma reforma de um hotel, o percentual de 
financiamento é de até 80% do valor total, com carência de 
cinco anos e prazos de 20 anos para a quitação. O limite é de R$ 
10 milhões por empresa. No caso da aquisição de equipamentos, 
o prazo de pagamento cai para cinco anos com uma carência de 
um ano. O limite é de R$ 1 milhão.
 O acordo foi fechado hoje em Brasília entre o 
presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis 
(TurisAngra), Carlos Henrique Souza de Vasconcelos, o 
Peninha, o ministro do Turismo, Marx Beltrão, e o secretário 
nacional de Desenvolvimento de Turismo, Henrique Pires.
 Logos após a audiência com o ministro, o presidente da 
TurisAngra esteve reunido com o diretor do Departamento de 
Ordenamento de Turismo, Rogério Cóser, e com o coordenador 
geral de Apoio ao Crédito e ao Fungetur, Marcelo Moreira. Na 
ocasião, ficou decidido que funcionários do ministério 
especialistas do fundo virão a Angra dos Reis para explicar as 
regras do financiamento aos empresários interessados. A data 
ainda será divulgada pela fundação.
 "Estamos abrindo as portas para uma nova fase para o 
turismo na Baía da Ilha Grande. Buscando junto ao Governo 
Federal as condições que sempre existiram, mas que a última 

administração nunca procurou. Os recursos existem para 
quem quer trabalhar e para quem tem projetos para o 
desenvolvimento do setor. A atual administração municipal 
apresenta projetos concretos e viáveis a investimentos 
municipais em prol da população", concluiu o presidente da 
TurisAngra.
 Esta linha de crédito do Fungetur vem se juntar aos 
outros três recursos federais que foram anunciados para o 
município neste semestre. As reformas dos cais de Santa Luzia, 
no Centro de Angra, e da Vila do Abraão, na Ilha Grande, no 
valor de R$ 1,661 milhão, oriundos do Ministério do Turismo, 
através de emenda parlamentar do então deputado federal 
Fernando Jordão, hoje, prefeito. Assim como o projeto para o 
novo pórtico da cidade, com valor de R$ 254 mil. E a reforma 
do Centro de Informações Turísticas, na Praia do Anil.
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